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Atos do Poder Legislativo

R E T I F I C AÇ ÃO

LEI Nº 13.978, DE 17 DE JANEIRO DE 2020

Estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2020

ANEXO

Quadro 1

Alteração decorrente da correção de erro de processamento da emenda 8100.1460, com base no art. 151 da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2016,
e no art. 152 da Resolução nº 1, de 2006-CN.

. D. O. U . /
Página

Correção Órgão Unidade Programa Programática Ação/Subtítulo/Produto/Meta Funcional Esf GND RP Mod IU Fte Valor Justificativa

. D. O. U .
Seç.1.

Suplem.
20 jan
2020.

p. 1150

ONDE SE
LÊ

49000 -Ministério
da Ciência,
Tecnologia,
Inovações e

Comunicações

24201 - Conselho
Nacional de
Desenvolvimento
Científico e

Tecnológico

2204 - Brasil na
Fronteira do

Conhecimento

2204
2 2 0 4 . 0 0 LV

2 2 0 4 . 0 0 LV . 0 0 1

Formação, Capacitação e Fixação de
Recursos Humanos Qualificados para a
Pesquisa e Desenvolvimento (P&D) -

Nacional

19.571 F 3-
ODC

9 90 9 144 27.410.818 Correção de erro
material no

processamento da
emenda nº

8100.1460, nos
termos do art.

152 da Resolução
nº 1/2006-CN,
para ajuste de

ação orçamentária
. LEIA-SE 49000 -Ministério

da Ciência,
Tecnologia,
Inovações e

Comunicações

24201 - Conselho
Nacional de
Desenvolvimento
Científico e Tecnológico

2204 - Brasil na
Fronteira do

Conhecimento

2204
2204.20US

2204.20US.0001

Fomento a Projetos, Programas e
Redes de Pesquisa e Desenvolvimento

(P&D) - Nacional

19.571 F 3-
ODC

9 90 9 144 27.410.818

ANEXO

Quadro 2

Errata ao Anexo V da Lei nº 13.978, de 17 de janeiro de 2020

Autorizações especificas de que trata o art. 169, § 1º, inciso II, da Constituição, e o art. 99, inciso IV, da LDO 2020, relativas a despesas de pessoal e encargos sociais para 2020

Retificação do item 2.5 em decorrência da aprovação do item 9 da complementação de voto ao relatório geral aprovada na CMO
. D. O. U . /

Página
Correção Anexo V Justificativa

. D. O. U .
Seç.1.

Suplem.
20 jan
2020.

p. 8, 9, 10
e 11

ONDE SE
LÊ

R$ 1,00 Correção de erro
material no

processamento do
item 09 da

Complementação
de Voto do

Relatório Geral
aprovada pela

CMO, nos termos
do art. 152 da

Resolução nº
1/2006-CN, para
ajuste de ação

orçamentária
. D I S C R I M I N AÇ ÃO C R I AÇ ÃO P R OV I M E N T O
. QTDE D ES P ES A
. NO EXERCÍCIO (4) A N U A L I Z A DA
. PRIMÁRIA FINANCEIRA T OT A L PRIMÁRIA FINANCEIRA T OT A L
. I. CRIAÇÃO E/OU PROVIMENTOS DE CARGOS E FUNÇÕES, exceto reposição (1):
. 2. Poder Judiciário 1.417 1.871 155.632.565 16.724.723 172.357.288 223.446.549 22.983.400 246.429.949
.

. 2.5. Justiça Eleitoral - 1.002 82.521.210 9.168.705 91.689.915 82.521.210 9.168.705 91.689.915
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SEÇÃO 2 • Publicação de atos relativos a pessoaI da Administração Pública Federal
SEÇÃO 3 • Publicação de contratos, editais, avisos e ineditoriais

Em circulação desde 1º de outubro de 1862

. 2.5.1. Cargos e funções vagos - 1.002 82.521.210 9.168.705 91.689.915 82.521.210 9.168.705 91.689.915

.

. TOTAL DO ITEM I 5.575 45.816 2.533.097.296 316.912.748 2.850.010.044 3.424.812.797 494.149.155 3.918.961.951

.

. TOTAL GERAL (ITEM I + ITEM II) 7.266.589.825 316.912.748 7.583.502.573 8.160.797.855 494.149.155 8.654.947.009

.

. Esfera/Órgão/Unidade/Funcional Programática/Ação/Localizador de Gasto V A LO R

. Reserva de Contingência Fiscal-Primária/Recursos para o Atendimento do art. 169, § 1º , inciso II, da Constituição 7.266.589.825

.

. 10.14101.99.999.0999.0Z01.0001 -Justiça Eleitoral 82.521.210

.

. Total Geral 7.583.502.573

. Despesas Primárias 7.266.589.825

ANEXO

. D. O. U . /
Página

Correção Anexo V Justificativa

. D. O. U .
Seç.1.

Suplem.
20 jan
2020.

p. 8, 9, 10
e 11

LEIA-SE R$ 1,00 Correção de erro
material no

processamento do
item 09 da

Complementação
de Voto do

Relatório Geral
aprovada pela

CMO, nos termos
do art. 152 da

Resolução nº
1/2006-CN, para
ajuste de ação

orçamentária
. D I S C R I M I N AÇ ÃO C R I AÇ ÃO P R OV I M E N T O
. QTDE D ES P ES A
. NO EXERCÍCIO (4) A N U A L I Z A DA
. PRIMÁRIA FINANCEIRA T OT A L PRIMÁRIA FINANCEIRA T OT A L
. I. CRIAÇÃO E/OU PROVIMENTOS DE CARGOS E FUNÇÕES, exceto reposição (1):
. 2. Poder Judiciário 1.417 2.241 156.632.565 16.724.723 173.357.288 224.446.549 22.983.400 247.429.949
.

. 2.5. Justiça Eleitoral - 1.372 83.521.210 9.168.705 92.689.915 83.521.210 9.168.705 92.689.915

. 2.5.1. Cargos e funções vagos - 1.002 82.521.210 9.168.705 91.689.915 82.521.210 9.168.705 91.689.915

. 2.5.2 PLC 93, de 2017-TRE São Paulo 370 1.000.000 1.000.000 1.000.000 1.000.000

.

. TOTAL DO ITEM I 5.575 46.186 2.534.097.296 316.912.748 2.851.010.044 3.425.812.797 494.149.155 3.919.961.951

.

. TOTAL GERAL (ITEM I + ITEM II) 7.267.589.825 316.912.748 7.584.502.573 8.161.797.855 494.149.155 8.655.947.009

.

. Esfera/Órgão/Unidade/Funcional Programática/Ação/Localizador de Gasto V A LO R

. Reserva de Contingência Fiscal-Primária/Recursos para o Atendimento do art. 169, § 1º , inciso II, da Constituição 7.267.589.825

.

. 10.14101.99.999.0999.0Z01.0001 -Justiça Eleitoral 83.521.210

.

. Total Geral 7.584.502.573

. Despesas Primárias 7.267.589.825

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

Atos do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 81, DE 2020

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe
o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do
art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32,
de 2001, a Medida Provisória nº 967, de 19 de maio de 2020, publicada, em Edição
Extra, no Diário Oficial da União no mesmo dia, mês e ano, que "Abre crédito
extraordinário, em favor do Ministério da Saúde, no valor de R$ 5.566.379.351,00, para
os fins que especifica e dá outras providências", tem sua vigência prorrogada pelo período
de sessenta dias.

Congresso Nacional, em 16 de julho de 2020
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 82, DE 2020

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe
o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art.
62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 968, de 19 de maio de 2020, publicada no Diário Oficial da
União no dia 20, do mesmo mês e ano, que "Autoriza a prorrogação de contratos por
tempo determinado no âmbito do Ministério da Justiça e Segurança Pública", tem sua
vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, em 16 de julho de 2020
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 83, DE 2020

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe o
§ 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62
da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a
Medida Provisória nº 969, de 20 de maio de 2020, publicada, em Edição Extra, no Diário
Oficial da União no mesmo dia, mês e ano, que "Abre crédito extraordinário, em favor do
Ministério da Saúde, no valor de R$ 10.000.000.000,00, para os fins que especifica, e dá
outras providências", tem sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, em 16 de julho de 2020
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

R E T I F I C AÇ ÃO

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 134, DE 2020

Aprova o texto do Acordo entre a República Federativa do Brasil
e o Novo Banco de Desenvolvimento relativo à Sede do Escritório
Regional das Américas do Novo Banco de Desenvolvimento na
República Federativa do Brasil, celebrado em Joanesburgo,
República da África do Sul, em 26 de julho de 2018.

Na publicação feita no Diário Oficial da União n° 135, de 16 de julho de 2020, Seção
1, página 8,

Onde se lê:
(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no Diário do Senado Federal de

26/6/2020.
Leia-se:
(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no Diário do Senado Federal de

14/7/2020.
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